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Art. 2º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG - ORÇAMENTO DE
2015

ANEXO I
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

R$ 1,00
Formulário V - Usos e Fontes - UF

EXECUÇÃO TRIMESTRAL
ITENS ORÇAMENTÁRIOS

1º TRIMESTRE

2º TRIMESTRE
I - DISPÊNDIOS DE CAPITAL (a+b+c+d)

71.630.645

86.404.034
a - Investimentos no Ativo Imobilizado

3.191.645

6.299.034
b - Inversões Financeiras

-

-
c - Amortizações

68.439.000

80.105.000
c.1. Operações Internas

54.948.000

66.614.000
c.3. Debêntures

13.491.000

13.491.000
d. Outros Dispêndios de Capital

-

-
II - DISPÊNDIOS CORRENTES (a+b+c+d+e+f+g)

667.279.759

774.472.764
a. Pessoal e Encargos Sociais

174.487.722

228.209.039
b. Materiais e Produtos

18.274.821

22.273.124
c. Serviços de Terceiros

101.767.741

103.986.984
d. Utilidades e Serviços

65.438.077

85.828.040
e.Tributos e Encargos Parafiscais

199.947.357

146.799.114
f. Encargos Financeiros e Outros (f.1+f.3)

55.319.469

56.248.521
f.1. Operações Internas

29.534.679

36.947.784
f.2. Operações Externas

-

-
f.3. Debêntures

11.250.158

11.361.431
f.4. Mútuos com Empresas do Exterior

-

-
f.5. Outras Fontes

14.534.632

7.939.306
g. Demais Dispêndios Correntes

52.044.572

131.127.942
A. TOTAL DOS USOS (I + II)

738.910.404

860.876.798
I - RECEITAS (a+b+c)

1.230.989.037

1.052.371.067
a. Subsídio do Tesouro

-

-
b. Receita Operacional

1.178.188.701

1.003.205.786
c. Receita Não Operacional

52.800.336

49.165.281
II - RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

-

-
III - RETORNO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

-

-
IV - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

-

-
V - OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO

-

-
a. Debêntures

-

-
B. TOTAL DOS RECURSOS (I + II+III+IV+V)

1.230.989.037

1.052.371.067
C. VARIAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - CURTO PRAZO (a-b)

-

-
D. VARIAÇÃO DE CAPITAL DE GIRO (a+b-c+d)

-414.422.139

-157.892.676
a) FEFCX - Contas a Pagar

-168.651.572

155.808.759
b) FEFCX - Demais Obrigações

-

-
c) FEFCX - Variação de Contas a Receber

249.192.589

128.272.236
d) FEFCX - Variação de Adiantamentos, Depósitos e Outros Créditos

-3.422.022

185.429.199
E. AJUSTES DE RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

-32.541.285

-21.790.509
F. VARIAÇÃO DO DISPONÍVEL

-45.115.209

-11.811.084

G. TOTAL LÍQUIDO DOS RECURSOS (B+C+D+E+F)
738.910.404
860.876.798

PROGRAMA DE DISPÊNDIOS GLOBAIS - PDG - ORÇAMENTO DE
2015

ANEXO II
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

R$ 1,00
Formulário V - Usos e Fontes - UF

EXECUÇÃO TRIMESTRAL
ITENS ORÇAMENTÁRIOS

1º TRIMESTRE

2º TRIMESTRE
I - DISPÊNDIOS DE CAPITAL (a+b+c+d)

-

14.514
a - Investimentos no Ativo Imobilizado

-

14.514
b - Inversões Financeiras

-

-
c - Amortizações

-

-
c.1. Operações Internas

-

-
c.3. Debêntures

-

-
d. Outros Dispêndios de Capital

-

-
II - DISPÊNDIOS CORRENTES (a+b+c+d+e+f+g)

19.768.637

26.278.322
a. Pessoal e Encargos Sociais

6.057.639

4.648.413
b. Materiais e Produtos

2.347.607

1.880.655
c. Serviços de Terceiros

7.379.430

14.412.808
d. Utilidades e Serviços

194.575

273.595
e.Tributos e Encargos Parafiscais

3.406.670

4.073.386
f. Encargos Financeiros e Outros (f.1+f.3)

-

-
f.1. Operações Internas

-

-
f.2. Operações Externas

-

-
f.3. Debêntures

-

-
f.4. Mútuos com Empresas do Exterior

-

-
f.5. Outras Fontes

-

-
g. Demais Dispêndios Correntes

382.716

989.465
A. TOTAL DOS USOS (I + II)

19.768.637

26.292.836
I - RECEITAS (a+b+c)

26.632.299

33.476.084
a. Subsídio do Tesouro

-

-
b. Receita Operacional

25.860.469

32.556.220
c. Receita Não Operacional

771.830

919.864
II - RECURSOS PARA AUMENTO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

-

-
III - RETORNO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS

-

-
IV - OPERAÇÕES DE CRÉDITO

-

-
V - OUTROS RECURSOS DE LONGO PRAZO

-

-
a. Debêntures

-

-
B. TOTAL DOS RECURSOS (I + II+III+IV+V)

26.632.299

33.476.084
C. VARIAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - CURTO PRAZO (a-b)

-

-
D. VARIAÇÃO DE CAPITAL DE GIRO (a+b-c+d)

4.464.159

-5.195.833
a) FEFCX - Contas a Pagar

2.967.166

-2.531.533
b) FEFCX - Demais Obrigações

-46.037

-44.620
c) FEFCX - Variação de Contas a Receber

-1.543.030

2.619.680
d) FEFCX - Variação de Adiantamentos, Depósitos e Outros Créditos

-

-
E. AJUSTES DE RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS

-3.403

-3.461
F. VARIAÇÃO DO DISPONÍVEL

-11.324.418

-1.983.954

G. TOTAL LÍQUIDO DOS RECURSOS (B+C+D+E+F)
19.768.637

26.292.836

Id: 1904252

DECRETO Nº 45.430 DE 27 DE OUTUBRO DE 2015

ALTERA O DECRETO Nº 41.628, DE
12.01.2009, E DISPÕE SOBRE A NOVA ES-
TRUTURA ORGANIZACIONAL DO INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº E-07/002/9503/2015,

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterada a estrutura organizacional do Instituto Estadual
do Ambiente - INEA, sem aumento de despesa, na forma do Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º - Ficam transferidos os seguintes órgãos, bem como os res-
pectivos cargos em comissão e seus ocupantes, da estrutura organi-
zacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA:

a) Centro de Informação e Emergências Ambientais, bem como seus
serviços e núcleos, da antiga Diretoria de Informação, Monitoramento
e Fiscalização, para a Presidência;

b) Coordenadoria de Estudos Ambientais, da Diretoria de Licencia-
mento, Ambiental para Presidência;

jorgeaac
Realce

jorgeaac
Carimbo
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c) Gerência de Informação e Acervo Técnico, bem como seus ser-
viços e núcleo, da Vice Presidência para Presidência;

d) Coordenadoria Geral de Fiscalização, bem como seus serviços e
núcleo, da antiga Diretoria de Informação, Monitoramento e Fiscaliza-
ção para Vice Presidência;

e) Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal, da ex-
tinta Gerência Apoio à Gestão Ambiental Municipal, da antiga Diretoria
de Gestão das Águas e do Território para a Assessoria Técnica de
Apoio à Governança Ambiental Municipal, da Vice Presidência;

f) Gerência de Geoprocessamento e Estudos Ambientais, bem como
seus núcleos, da antiga Diretoria de Informação, Monitoramento e Fis-
calização para Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental;

g) Gerência da Qualidade do Ar, bem como seus serviços e núcleo,
da antiga Diretoria de Informação, Monitoramento e Fiscalização, para
Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental;

h) Gerência de Tecnologia da Informação, bem como seus serviços,
da antiga Diretoria de Informação, Monitoramento e Fiscalização, para
Diretoria de Administração e Finanças;

i) Gerência de Educação Ambiental, bem como seu serviço, da antiga
Diretoria de Gestão das Águas e do Território, para Diretoria Socioam-
biental;

j) Serviços de Reserva Particulares do Patrimônio Natural, da Coor-
denadoria de Mecanismos de Proteção a Biodiversidade, para Gerên-
cia das Unidades de Conservação, da Diretoria de Biodiversidade e
Áreas Protegidas;

k) Centro de Primatologia do Rio de Janeiro, da antiga Gerência das
Unidades de Conservação de Uso Sustentável, para Gerência de Fau-
na, da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas;

l) Unidades de Conservação de Proteção Integral, da antiga Gerência
das Unidades de Conservação de Proteção Integral, para Gerência
das Unidades de Conservação, da Diretoria de Biodiversidade e Áreas
Protegidas;

m) Serviços de Guarda-parques, da antiga Gerência das Unidades de
Conservação de Proteção Integral, para Gerência das Unidades de
Conservação, da Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas;

n) Serviço de Planejamento e Pesquisa Científica da antiga Gerência
das Unidades de Conservação de Proteção Integral, para Gerência
das Unidades de Conservação, da Diretoria de Biodiversidade e Áreas
Protegidas;

o) Serviço de Administração de Unidades Descentralizadas, da Gerên-
cia Administrativa, para Gerência de Apoio Operacional, da Diretoria
de Administração e Finanças;

p) Serviço Administrativo, da Assessoria Jurídico-Administrativa, da Di-
retoria de Recuperação Ambiental, para Diretoria Socioambiental.

Art. 3º - Ficam alteradas as nomenclaturas dos órgãos e denomina-
ções dos cargos em comissão da Estrutura Organizacional do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, na forma do Anexo I:

a) Diretoria de Informação, Monitoramento e Fiscalização, para Dire-
toria Socioambiental, mantendo-se o mesmo cargo em comissão e
respectivo atual ocupante;

b) Diretoria de Gestão das Águas e do Território, para Diretoria de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental, mantendo-se o mesmo car-
go em comissão e respectivo atual ocupante;

c) Gerência das Unidades de Conservação de Uso Sustentável para
Gerência das Unidades de Conservação, da Diretoria de Biodiversi-
dade e Áreas Protegidas, mantendo-se o mesmo cargo em comissão
e respectivo atual ocupante;

d) Gerência das Unidades de Conservação de Proteção Integral para
Gerência de Sustentabilidade, da Diretoria de Biodiversidade e Áreas
Protegidas, mantendo-se o mesmo cargo em comissão e respectivo
atual ocupante;

e) Serviço de Educação Ambiental para Serviço de Educação para
Conservação Ambiental, da Gerência de Educação Ambiental, da Di-
retoria Socioambiental, mantendo-se o mesmo cargo em comissão e
respectivo atual ocupante.

Art. 4º - Fica alterada a titularidade do seguinte órgão da estrutura
organizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA:

a) A Coordenadoria de Acompanhamento de Convênios, da Presidên-
cia, passará a ser ocupada pelo cargo em comissão de Coordenador,
símbolo DAÍ-6.

Art. 5º - Ficam extintos, na estrutura organizacional do Instituto Es-
tadual do Ambiente - INEA, os seguintes órgãos:

a) Gerência de Comunicação, da Coordenadoria de Comunicação, da
Presidência;

b) Gerência de Apoio à Gestão Ambiental Municipal, da antiga Dire-
toria de Gestão das Águas e do Território;

c) Núcleo de Assessoramento Estratégico-Orçamentário, da antiga Di-
retoria de Informação, Monitoramento e Fiscalização;

d) Núcleo Especial da Agenda 21 por Regiões Hidrográficas, da an-
tiga Diretoria de Gestão das Águas e do Território;

e) Serviço de Descentralização do Licenciamento Ambiental, da Ge-
rência de Apoio à Gestão Ambiental Municipal, da antiga Diretoria de
Gestão das Águas e do Território.

Art. 6º - Ficam instituídos, sem aumento de despesa, na estrutura or-
ganizacional do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, na forma do
Anexo I, os seguintes órgãos:

a) Assessoria Técnica de Apoio à Governança Ambiental Municipal,
da Vice Presidência;

b) Gerência de Ações Socioambientais, ocupada pelo cargo em co-
missão de Gerente, símbolo DAS-7, da Diretoria Socioambiental;

c) Serviço de Comunicação, ocupado pelo cargo em comissão de
Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Coordenadoria de Comunicação,
da Presidência;

d) Serviço de Apoio à Descentralização, ocupado pelo cargo em co-
missão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Assessoria Técnica
de Apoio à Governança Ambiental Municipal, da Vice Presidência;

e) Serviço de Apoio a Processos Educativos, ocupado pelo cargo em
comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Gerência de Edu-
cação Ambiental, da Diretoria Socioambiental;

f) Serviço de Cidadania Ambiental, ocupado pelo cargo em comissão
de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Gerência de Ações Socioam-
bientais, da Diretoria Socioambiental;

g) Serviço de Articulação Institucional, ocupado pelo cargo em comis-
são de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6, da Gerência de Ações So-
cioambientais, da Diretoria Socioambiental;

h) Serviço de Planejamento e Avaliações de Recursos Hídricos, ocu-
pado pelo cargo em comissão de Chefe de Serviço, símbolo DAI-6,
Coordenadoria de Planejamento e Projetos Estratégicos, da Diretoria
de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental.

Art. 7º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, na estrutura bá-
sica do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, os cargos em comissão re-
lacionados no Anexo II ao presente Decreto e na forma ali mencionada.

Art. 8º - Os artigos 14, 23, 26 e 61 do Decreto n°. 41.628/09, de 12
de janeiro de 2009, passam a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14 - Compete ao Presidente:
(...)
VIII - assinar, juntamente com o Vice-Presidente ou Diretor
da área específica:
a) atos e instrumentos que importem em obrigações institu-
cionais, ressalvado o disposto no inciso II do art. 26;
------------------------------

Art. 23 - São atribuições comuns aos Diretores do Instituto,
em suas respectivas áreas de atuação:
(...)
VI - proceder à fiscalização ambiental, por meio de emissão
de autos de constatação e lavratura de autos de infração, es-
tes restritos à aplicação de advertência, multas até o valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) e apreensão, nos limites de
sua competência.
------------------------------
Art. 26 - Compete à Diretoria de Recuperação Ambiental:
I - elaborar projetos, organizar e realizar obras e intervenções
destinadas a garantir ou recuperar a qualidade dos recursos
ambientais;
II - assinar, por meio do Diretor, e em conjunto com o Diretor
de Administração e Finanças, atos e instrumentos que impor-
tem em obrigações institucionais relativos aos contratos e li-
citações de obras e intervenções ambientais;
III - promover a ordenação de despesa referente aos contra-
tos e licitações de obras e intervenções ambientais.
------------------------------
Art. 61 - Os autos de infração, que terão por base as infor-
mações constantes nos respectivos autos de constatação
emitidos pelo servidor competente, serão lavrados:
I - pelas Superintendências Regionais e pelas Diretorias, no
caso de imposição de advertência, multas até o valor de R$
100.000,00 (cem mil reais) e apreensão, nos limites de sua
competência;”

Art. 9º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2015

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

ANEXO I A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 45.430 DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015.

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO INEA
1. ÓRGÃO COLEGIADO
1.1. Conselho Diretor
2. ÓRGÃOS DE CONTROLE
2.1. Procuradoria
2.1.1. Gerência de Direito Ambiental
2.1.2. Gerência de Contratos
2.1.3. Gerência de Contencioso e Relações Institucionais
2.2. Corregedoria
2.2.1. Núcleo de Justiça e Disciplina
2.2.2. Núcleo de Inteligência
2.3. Auditoria
2.4. Ouvidoria
3. ÓRGÃOS EXECUTIVOS
3.1 Presidência
3.1.1. Núcleo de Articulação Institucional
3.1.2. Chefia de Gabinete
3.1.2.1. Núcleo de Apoio Administrativo
3.1.2.2. Gerência de Atendimento
3.1.3. Coordenadoria de Comunicação
3.1.3.1. Serviço de Comunicação
3.1.4. Coordenadoria de Estudos Ambientais
3.1.5. Assessoria Técnica e Planejamento Estratégico
3.1.5.1. Gerência de Projetos Especiais
3.1.6. Assessoria de Planejamento e Gestão
3.1.7. Centro de Informação e Emergências Ambientais
3.1.7.1. Núcleo de Relações Estratégicas
3.1.7.2. Núcleo de Sistema de Alerta de Cheias
3.1.7.3. Serviço de Operações Emergenciais Ambientais
3.1.8. Coordenadoria de Acompanhamento de Convênios
3.1.9. Gerência de Informação e Acervo Técnico
3.1.8.1. Serviço de Biblioteca e Acervo Técnico
3.1.8.2. Núcleo de Publicações Técnicas
3.2 Vice-Presidência
3.2.1. Chefia de Gabinete
3.2.2. Assessoria Técnica
3.2.2.1. Serviço de Impugnações a Autos de Infração
3.2.3. Superintendência Regional Baía Ilha Grande
3.2.3.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.3.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.3.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.4. Superintendência Regional Baía Sepetiba
3.2.4.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.4.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.4.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.5. Superintendência Regional Médio Paraíba do Sul
3.2.5.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.5.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.5.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.6. Superintendência Regional Piabanha
3.2.6.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.6.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.6.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.7. Superintendência Regional Baía Guanabara
3.2.7.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.7.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.7.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.8. Superintendência Regional Lagos de São João
3.2.8.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.8.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.8.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.9. Superintendência Regional de Dois Rios
3.2.9.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.9.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.9.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.10. Superintendência Regional Macaé e das Ostras
3.2.10.1 Coordenadoria Técnica Regional
3.2.10.1.1 Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.10.1.2 Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.11. Superintendência Regional Baixo Paraíba do Sul
3.2.11.1. Coordenadoria Técnica Regional
3.2.11.1.1. Serviço de Informação e Monitoramento
3.2.11.1.2. Serviço de Licenciamento e Fiscalização
3.2.11.1.3. Serviço de Apoio ao Noroeste
3.2.11.1.4. Serviço de Informação e Monitoramento do Noroeste
3.2.11.1.5. Serviço de Licenciamento e Fiscalização do Noroeste
3.2.12. Coordenadoria Geral de Fiscalização
3.2.12.1. Núcleo de Controle de Atos Administrativos
3.2.12.2. Serviço de Fiscalização e Interdição
3.2.12.3. Serviço de Estatística e Informação
3.2.13. Assessoria Técnica de Apoio à Governança Ambiental Muni-
cipal
3.2.13.1. Serviço de Apoio à Descentralização
3.2.13.2. Serviço de Fortalecimento da Gestão Ambiental Municipal
3.3. Diretoria de Licenciamento Ambiental
3.3.1. Assessoria Técnica e Administrativa
3.3.1.1. Núcleo de Compensação Ambiental
3.3.2. Assessoria Especial de Licenciamento Ambiental
3.3.3. Coordenadoria de Projetos e Planejamento Estratégico
3.3.4. Coordenadoria de Acompanhamento dos Instrumentos de Licen-
ciamento Ambiental
3.3.4.1. Núcleo Técnico de Poluição Sonora
3.3.4.2. Núcleo de Acompanhamento dos Programas de Autocontrole
3.3.4.3. Núcleo de Monitoramento de Campo Eletromagnético
3.3.5. Gerência de Licenciamento de Indústrias
3.3.5.1. Serviço de Análise de Petróleo, Gás e Energia
3.3.5.2. Serviços de Análise de Outras Indústrias de Transformação
3.3.6. Gerência de Licenciamento de Atividades não Industriais
3.3.6.1. Serviço de Análise de Atividades Extrativas
3.3.6.2. Serviço de Análise de Atividades de Infraestrutura e Desen-
volvimento Urbano
3.3.7. Gerência de Licenciamento de Saneamento e Resíduos
3.3.7.1. Serviço de Análise de Atividades de Saneamento

3.3.7.2. Serviço de Análise de Atividades de Resíduos Industriais e
Urbanos
3.3.8. Gerência de Licenciamento de Risco Ambiental Tecnológico
3.3.8.1. Serviço de Avaliação de Risco Ambiental Tecnológico e Pla-
nos de Emergência
3.3.8.1.1. Núcleo de Avaliação de Risco Tecnológico
3.3.8.1.2. Núcleo de Transporte de Produtos Perigosos
3.3.8.2. Serviço de Licenciamento em Áreas Contaminadas
3.3.8.2.1 Núcleo de Avaliação de Áreas Contaminadas
3.3.8.2.2 Núcleo de Licenciamento de Postos de Serviços
3.3.9. Gerência de Licenciamento de Recursos Hídricos
3.3.9.1. Serviço de Demarcação de Faixa Marginal de Proteção
3.3.9.2. Serviço de Outorga de Recursos Hídricos
3.3.9.3. Serviço de Hidrologia e Hidráulica
3.3.10. Gerência de Licenciamento Agropecuário e Florestal
3.3.10.1. Serviço de Análise de Atividades Agropecuárias e Florestais
3.3.10.2. Serviço de Análise de Fauna
3.3.10.3. Serviço de Localização dos Empreendimentos sob Licencia-
mento Ambiental
3.3.10.4. Serviço de Análise de Agrotóxicos e Vetores
3.4. Diretoria Socioambiental
3.4.1. Gerência de Educação Ambiental
3.4.1.1. Serviço de Educação para Conservação Ambiental
3.4.1.2. Serviço de Apoio a Processos Educativos
3.4.2. Gerência de Ações Socioambientais
3.4.2.1. Serviço de Cidadania Ambiental
3.4.2.2. Serviço de Articulação Institucional
3.4.3. Serviço Administrativo
3.5. Diretoria de Biodiversidade e Áreas Protegidas
3.5.1. Coordenadoria de Mecanismos de Proteção a Biodiversidade
3.5.1.1. Serviço de Regularização Fundiária
3.5.1.2. Serviço de Controle da Compensação Ambiental
3.5.2. Gerência do Serviço Florestal
3.5.2.1. Serviço do Documento de Origem Florestal
3.5.2.2. Serviço de Adequação Ambiental de Propriedades Rurais
3.5.2.3. Serviço de Sementes e Mudas Florestais
3.5.2.4. Serviço de Manejo Florestal Sustentável
3.5.3. Gerência das Unidades de Conservação
3.5.3.1. Serviço de Ecologia Aplicada
3.5.3.2. Serviço de Diálogo Social
3.5.3.3. Unidades de Conservação de Uso Sustentável
3.5.3.4. Serviço das Reservas Particulares do Patrimônio Natural
3.5.3.5. Serviço de Guarda-Parques
3.5.3.6. Serviço de Planejamento e Pesquisa Científica
3.5.3.7. Unidades de Conservação de Proteção Integral
3.5.4. Gerência de Sustentabilidade
3.5.5. Gerência de Fauna
3.5.5.1. Centro de Primatologia do Rio de Janeiro
3.6. Diretoria de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental
3.6.1. Gerência de Gestão Participativa das Águas
3.6.1.1. Serviço de Apoio a Colegiados
3.6.1.2. Serviço de Apoio Administrativo aos Comitês
3.6.2. Gerência de Instrumentos de Gestão de Recursos Hídricos
3.6.2.1. Serviço de Planejamento e Informação das Águas
3.6.2.2. Serviço de Cadastro e Cobrança pelo Uso da Água
3.6.3. Gerência de Avaliação de Qualidade das Águas
3.6.3.1. Serviço de Avaliação de Qualidade de Corpos Hídricos
3.6.3.2. Núcleo de Amostragem de Qualidade das Águas
3.6.4. Gerência de Análises Laboratoriais
3.6.4.1. Núcleo de Apoio Operacional
3.6.4.2. Serviço de Controle de Qualidade
3.6.4.3. Serviço de Análises Ecotoxicológicas
3.6.4.4. Serviço de Análises Biológicas e Microbiológicas
3.6.4.5. Serviço de Análises Instrumentais
3.6.4.6. Serviço de Análises Físico-Químicas
3.6.5. Gerência de Instrumentos de Gestão do Território
3.6.5.1. Serviço de Análise Espacial
3.6.5.2. Serviço de Gerenciamento Costeiro
3.6.6. Coordenadoria de Planejamento e Projetos Estratégicos
3.6.6.1. Serviço de Planejamento e Avaliações de Recursos Hídricos
3.6.7. Gerência de Geoprocessamento e Estudos Ambientais
3.6.7.1. Núcleo de Apoio Técnico-Operacional
3.6.7.2. Núcleo de Estudos, Planejamento e Monitoramento Ambiental
3.6.8. Gerência de Qualidade do Ar
3.6.8.1. Núcleo de Assessoramento Técnico
3.6.8.2. Serviço de Avaliação de Qualidade do Ar
3.6.8.3. Serviço de Monitoramento do Ar
3.6.8.4. Serviço de Inspeção e Manutenção Veicular
3.7. Diretoria de Recuperação Ambiental
3.7.1. Assessoria Técnica I
3.7.2. Assessoria Técnica II
3.7.3. Assessoria Jurídico-Administrativa
3.7.3.1. Serviço de Acompanhamento de Contratos
3.7.4. Gerência de Obras e Manutenção
3.7.4.1. Serviço de Equipamentos
3.7.5. Gerência de Obras I
3.7.6. Gerência de Obras II
3.7.7. Gerência de Projetos de Engenharia
3.7.7.1. Serviço de Orçamentos
3.7.7.2. Serviço de Análise e Fiscalização de Projetos
3.7.8. Gerência de Obras de Infraestrutura Hídrica e Saneamento
3.7.8.1. Serviço de Acompanhamento de Obras
3.8. Diretoria de Administração e Finanças
3.8.1. Coordenadoria de Administração e Finanças
3.8.1.1. Serviço Administrativo
3.8.1.2. Serviço de Apoio Estratégico
3.8.1.3. Núcleo de Apoio a Licitação
3.8.1.3.1. Serviço de Licitação
3.8.1.3.2. Serviço de Editais
3.8.2. Gerência Administrativa
3.8.2.1. Serviço de Contratos
3.8.2.2. Serviço de Compras
3.8.2.3. Serviço de Controle de Frota
3.8.3. Gerência Financeira
3.8.3.1. Serviço de Contabilidade
3.8.3.2. Serviço de Empenho e Liquidação
3.8.3.3. Serviço de Tesouraria
3.8.4. Gerência de Gestão de Pessoas
3.8.4.1. Serviço de Controle de Pagamento
3.8.4.2. Serviço Operacional de Pagamento
3.8.4.3. Serviço de Capacitação e Treinamento
3.8.4.4. Serviço de Cadastro e Benefícios
3.8.4.5. Serviço de Desenvolvimento, Recrutamento e Seleção
3.8.4.6. Núcleo Especializado de Segurança e Medicina do Trabalho
3.8.4.7. Núcleo de Assistência Social e Apoio ao Servidor
3.8.5. Gerência de Apoio Operacional
3.8.5.1. Serviço de Controle Predial
3.8.5.2. Serviço de Almoxarifado
3.8.5.3. Serviço de Arquivo e Protocolo
3.8.5.4. Serviço de Patrimônio
3.8.5.5. Serviço de Administração de Unidades Descentralizadas
3.8.6. Gerência de Tecnologia da Informação
3.8.6.1. Serviço de Suporte de Sistemas
3.8.6.2. Serviço de Operação e Infraestrutura
3.8.6.3. Serviço de Planejamento e Controle de Projetos

ANEXO II A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 45.430 DE 27 DE
OUTUBRO DE 2015

Cargos a serem transformados Cargos resultantes da transformação
QT. Cargo em co-

missão
SB. QT Cargo em comissão SB.

(a) 1 Coordenador DAS-8 1 Coordenador (Coor-
denadoria de Acom-
panhamento de Con-
vênios)

DAI-6

(b) 2 Gerente DAS-7 1 Gerente DAS-7
5 Chefe de Serviço DAI-6
1 Adjunto DAI-2

Últimos ocupantes:
a) Maria Thereza de Assumpção Pereira, ID nº 20513038
b) Telma Abreu Gomes da Cunha, ID nº 20283130
Ilma de Faria Conde Perez, ID nº 21478422

Id: 1904258
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